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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS

ESTADO DE SÃO PAULO-

-
-

OF . N.o _

LEI NO 886, de 24 de nov embro de 1 . 971 .

"Es t abel ece o PLANO DE APLI CAÇXO DE CAPI TA I S

no ounicí pi o de Agudos , para o triên i o 197 2

a 1974 e dá outra s providênc ias" .

o Dr . ~mnoe1 I~pe s , Prefe ito ~funicipa1 de Agudos , no- uso de suas at r i bu i ções le~ais t f az saber qu e a Câmar a l~icipal apr o-/

vou e êle sanciona e proc.ulea a seeuinte l ei :-

-
-
-
-
-

-

Art . 12 - Fica o Poder Executi v o autor izado a dispen
der no t riên i o 1972/1974, -a t é a impor t ânc ia de Cr $ 1 .7)1. 489, 80 (hum mi
lhão , setec ent os e trinta e um mil , quat r oc ento s e o i t enta e no ve cru-7
ze i r os e oit enta cent avos ) , co rrespondent e às despe s a s de Capital di a-/
criminadas no Plano de Apli cação de Capit al , para 0 8 per íodo3 oupra c i 
tados , cujo Plano f az parte int eGrant e da presente l ei .

Art . 2 Q - Cons t arão dos Orçamento s Anuais dotações /
correspondentes aos encarg os estabelecidos nesta l e i, ror exer cíc io .

Par ágrafo único - Não atineidos , no exe r c !cio , os l i
mite s parc i a i s es tabelec i dos ne sta l ei , as par c elas passarão a se conS:
tituir r ecurso s para o exerc! c io segu i nte .

Art . 32 - A pres en te l e i será anualmente re ajus t ada ,
acrescendo-se- lhe os ~rogramas de mais de um exeré í c io , de ~odo a asse-- , ,
eurar a pro jeçao cont~ua dos per~odoo.

Pref ei t ur a I~icipal de Agudos , 24 de novembro de 1971

Art . sg - Revo~adas as disposi ções em cont rár i o , es
t a l ei entrará eD vieor na data de sua publica ção .
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c ido s ne sta l e i ,

valias ;

Art . 4 2 - Para o cumpricent o dos proeramas estabel e-
fi ca o Poder Exe cuti vo autpr izado a :

I- r eali zar operaçõe s de cr édito ;

1I- r eali zar convên i os com ent i dade s pÚblicas ou pr i

111- contratar pessoal .
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